


 

 

Parecer Técnico TR 32_2024 - MANUTENÇÃO MAQ OSMOSE 
REVERSA 

18 de janeiro 2024 

Este parecer técnico tem como objetivo realizar uma avaliação técnica das propostas recebidas para o 
contrato de prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva em 03 (três) osmose reversa 
fixas de marca Gehaka e 01 (um) osmose reversa fixa de marca Sercon, para o Hospital Estadual de 
Urgência e Emergência (HEUE), sob a gestão da CONTRATANTE, por ocasião do Contrato de Gestão. 

 
1. Empresas participantes: 

 
 HELPTEC COMERCIO E SERVICOS HOSPITALARES LTDA / HELPTEC SOLUCOES 
 OMEGA CLINIC COMERCIO E ASSISTENCIA EM EQUIPAMENTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA 

 
2. Parecer técnico: 

 
Na TR ,em nossa proposta de contrato definimos que a prestação de serviço deve  : 

 

Figura 1- TRECHO DA TR 

 
A empresa Ômega submete uma proposta alinhada aos requisitos delineados TR. Cabe ressaltar, 
ademais, a inclusão da assistência integral, operante 24 horas diárias, durante os 7 dias da 
semana, conforme enfatizado a seguir: 
 

 

Figura 2-TRECHO DA PROPOSTA DA EMPRESA OMEGA 

 



 

 

Na proposta de contratação da empresa HELPTEC, observa-se uma falta de clareza em relação 
à assistência que proporciona cobertura integral de comunicação 24 horas para possíveis 
eventos adversos, conforme detalhado abaixo. O fornecedor menciona apenas atendimento 
dentro de um prazo de 24 horas e chamados corretivos sem limites, deixando ambígua a 
garantia de apoio à equipe assistencial em tempo integral. 

 

Figura 3 - TRECHO DA PROPOSTA DA EMPRESA HELPTEC 

Ainda em relação às especificações fornecidas pela empresa Helptec, observa-se que a 
documentação aborda apenas as manutenções preventivas e chamados corretivos, deixando de 
mencionar as desinfecções mensais conforme solicitado no termo de referência(TR).

 

 

A empresa Ômega, por sua vez, não cumpriu com a apresentação da documentação requerida, 
evidenciando o vencimento do alvará de funcionamento, a ausência da Certidão Negativa de 
Débitos (CND) municipal e a falta de comprovação da inclusão de profissionais executoras. 

Diante da falta de clareza e informações na proposta da empresa HELPTEC, somada à não 
conformidade no envio de documentos por parte da empresa Ômega, a fim de prevenir potenciais 
questionamentos sobre a fidedignidade do Termo de Referência e a incompatibilidade da proposta 
com o que foi efetivamente requisitado no certame, julgamos imprescindível classificar o processo 
como fracassado. 

 

 

Ana Paula Borges de Lima 
Gerente de Infraestrutura 



 

 

 

 


